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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1 095 , DE 1972 

(DO SR . NAVARRO VIEIRA) 

Altera a redação do item 111 do krtigo 6º da Lei nº 

5.081 , de 24 de agosto de 1966 , que "Regula o exercí 

, C10 da Odontologia". 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

I 
,/ 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 

• 
"Altera a redação do item 

111, do artigo 6º da Lei 

nº 5.081, de 24 de agosto 

de 1 966, que "Regula o .§. 

xercício da Odontologia ". 

(Do Sr. NAVARRO VIEIRA) 

Art. lº - O item III~ do Art~ 6 º da Lei nº 5.081,de 

24 de agosto de 1 966, passa a vigorar com a seguinte redação: 
'-../ 

~ 

caça0. 

"Art. 6º - Compete ao cirurgião-dentista: 

• • • • • • • • • • • • • • • 

111 - atestar, no setor de sua atividade 

profissional, estados mórbidos e ou 

tros, inclusive, para justificação 

de faltas ao emprego". 
/ 

_f" Art. 2º-Esta lei entra~ em vigor na data de sua publi-

Art. 3º-Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 30 de ~.1/~...t..... de 1 972. 

Deputado 
/JA~d4fiJV~ 

rfÁ{AR RO VIEIRA 

JUS T I F I C A T I V A 

~ 

A açao do Governo para o desenvolvimento nacional obser 
va-se também pela intensa atividade no campo social, visando ao preparo 
educacional do brasileiro, sua qualificação profissional e efetiva inte
gração comunitária. 

O desenvolvimento terá de ser um esforço da socied ade, 
um ~sforço de todos os seus membros. Cada um dentro de sua função, na 
sua profissão, desempenhará um papel nesse sentido. 

O que imeõe a todos nós é a preocupação de dinamizar 
ao máximo todas as profissoes liberais: vencer ou destruir todos os em
pecilhos dos convencionalismos e da burocracia ; atacar com coragem os 
focos minados pela inércia, pela indiferença ou pela incompreensão ; e, 
enfim, confiar no espírito público e no patriotismo de todos aqueles que 
são conclamados a participar de mais uma arrancada em prol da valoriza
ção de todos os profissionais liberais. 

A valorização do profissional está condicionada para 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

".' <"'-J seu pleno eXlto, a cooperaçao de todos e de cada um. 

Cada profissão tem suas características. 

"Não há ocupações humildes. Todo trabalho dignifica".(Mi 

nistro Júlio Barata) . O que faz a riqueza e o progresso de um povo é o 

trabalho. 

Profissão - abramos o dicionário - é uma ocupação em que 

o conhecimento de algum ramo da cultura ou da ciência é aplicado, seja 

na solução de negócios alheios, seja na prática de uma arte baseada em 

tal conhecimento. (OXFORD ENGLISH DICTIONAR Y). 

E quais os requisitos essenciais para que haja uma pro

fissão? Ouçamos A. FLEXNER: "Importa, para que uma atividade seja con

siderada profissão, que : 

a) envolva operaçõ~s intelectuais acompanhadas de grande responsabilida 

de individual; 

b) comporte aprendizagem especial e experiências em laboratórios e semi-
, . 

narlOS; 

c) suponha formação que não seja acadêmica ou teórica apenas, porém mar

cadamente prática em seus objetivos; 

d) consista numa técnica capaz de ser transmitida 
, 

atraves de disciplina 

especializada; 

e) disponha de organizações adequadas, com atividades, obrigações e res-
A 

ponsabilidades, com consciencia de grupo". 

Em suma, para que se configure uma profissão, importa 

que haja com nitidez : 

I. um conjunto de conhecimentos; 

11. uma técnica baseada neles ; 

111. uma formação sistemática dos que praticam a atividade; 

IV. um código de honra. 

A profissão "é uma função que se escolhe livremente na 

disciplina da colméia social, é missão que se abraça 

fraternidade humana". (EDUARDO LUSTOSA, S.J.). 

... 
no afa de servir a 

Todas as profissões honradas são profissões nobres. Não 
, 
e t, em verdade, por ser carroceiro que um homem deixa de ter um meio de 

vida digno. 

O homem é que enobrece a profissão. l importante que c~ 

da ser humano seja de qualquer profissão - não se esqueça da necessidade 

de jamais dissociar os dois planos em que se desdobra a vida do homem, 

que é matéria mas também 

dade, que nos dignifica, 

que a vida contemplativa 

de fecundidade. 

espírito. 
, ~ 

So nao perdendo de vista essa duali-
, 
e que lograremos realizar na vida ativa aquilo 

nos inculca como caminho de beleza e itinerário 

, 
Ha em todo trabalho um aspecto teologal. 

, , 
Ignora-lo e ar 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

arriscar-se a cair em emboscada. Está claro que não es-

peculação teológica propriamente dita. Mas, como advertiu o Papa Pio XII, 
~ , ~ 

"se nao soubermos altear-nos ate a visao da realidade suma e eterna de 

cuja vontade deriva a ordem do universo visível e daquela sua pequena 

parte que é o gênero humano", - não conseguiremos impregnar qualquer de 

nossas atividades de um sentido construtor, estando ao contrário sempre 

tentados a trocar o ideal pelo prato lentilhas, transformando o trabalho 

dignidade em trabalho-mercadoria. 
, ,-v,...., , 

O exerclcio de todas as funçoes e profissoes ha de se 

revestir nobremente de tonalidades humanas e sociais para que nunca se 
~ A 

possa atirar ao profissional a pecha da traiçao ao ideal de sua existen-

cia, ou de contradição entre o "ser" e o "parecer" de sua vida ••• 

Em suma, o bom profissional é como o artesão da rda

de Média. Sabe que é artista, porque é apaixonado pela sua missão. Por 

isso mesmo, nem outra será sua linguagem para com a sua tarefa senão a 

de GEORGE PALMER para com a sua cátedra : "A Universidade de Harvard me 

paga para eu fazer aquilo que, de boa vontade, eu lhe pagaria só por me 

consentir que o faça". 

A escassez de profissionais odontólogos atinge a Amé

rica Latina em geral. Existem países no Continente que têm apenas um de~ 

tista para cada 50 mil habitantes. Nesse particular, o Brasil é altamen 

te privilegiado, pois possui um dentista para cada 3 200 habitantes. 

A Lei nº 5.081/66 (o mais recente diploma dispondo so 

bre o exercício da Odontologia) prescreve, de expresso, no item rrr de 

seu "Art. 6º - Compete ao cirurgião-dentista: ••• rrr - atestar, no se

tor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros". 

Nessa conformidade, torna-se necessário apenas seja o 

cirurgião-dentista autorizado a firm a r atestado, no setor de sua ativida 

de profissional, para justificar falta ao emprego, objetivo a que se prQ 

põe este projeto. 
A 

Os artigos 6º e 7º da Lei em referencia cuidam, respecti 
A ,...., ,...., ,...., 

vamente, da competencia e da limitaçao da profissao de cirurgiao-dentis-

ta, his verbis: 

"Art. 6º - Compete ao cirurgião-dentista: 
, 

r - praticar todos os atos pertinentes a Odontologia, decorrentes de co-

nhecimentos adquiridos em curso regular ou em cursos de pós-gradua-
~ 

çao; 
" rr - prescrever e aplicar especialidades farmaceuticas de uso interno e 

externo, indicados em Odontologia; 

rrr - atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mõrbidos 

e outros; 

rv - proceder à perícia odontolegal em foro civil, criminal, trabalhista 
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ATOS 1)0 PODER LECIS!.ATrJO 

LEI NQ 5.0eO - DE 24 DE ACÔSTO 
DE 1966 

Autoriza a abertura, pelo 1IIinistério 
da Viacão e Obras Ptiblicas . do cré
d ito e.spccia l de Cr$ 2.40a.OOO.0'J0 
(dois bilhões e quat rocen tos :71 1. :1Õ!!S 
de cruzeiros), lJc; ra atende7 ao pa
gamento de despesas com a recupe
r ação ce l:arte da frota do Loide 
B rasileiro. 

o Presidente da República 
Faço so.ber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte ' 
Lei : 

Art. 19 E' o Poder Executivó auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Via
ção e Obras PÚb:lC:1S. o crédito esps- · 
elal de Cr$ 2.400.000,.;00 (dois bilhões 
e quatrocentos milhões de cTuzei;·osl . 
destinado a atend2r ao pap:amcnto de 
despesas com a recuperação de parte 
da frota do Lóide Br a~'i1ejro. 

. Art. 29 Est.a Lei entra ' em vi:;or na 
data de sua pubUc:lção . 

Art: 39 Revogam-se as dis!1osições 
em contrário. 

Brasllia, 24 c!e :J.;ô.; to de 1%6; 1459 
da Independência e 7G9 da República. 

H. CasTELLo BR.\NCO 
Octavio Bulhões 

Juarez Tá vora 

LEI N9 5.081 - DE 24 DE AGÔSTO 
DE 1966 

Regula o eX.:J r cício da Odontologia 

" ' ó Presidente da República 

. Faço saber que o Congresso Na
~~- . cionaI decreta e eu sanciono a se

guinte Lei: 

,Art. 19 O e;,ercIClo ch Odontologia. 
no. território nacional f! regido pelo 
disposto na presente Lei. 

. ~ . . Do Ciruriião-Dentista 

Art. 29 O exercIcio da Odon tologi:l. 
no território naciona.l só é permitido 

, .ao cirurgião-dent ista habili l:ldo por 
escola ou f:l~uldade ofic ial uu re.:o
nhecida. após o regIstro do diploma. 
na Diretori'i du Ensinu Supel'lor. no 
Serviço N:lC:0:U: d ~ Fi s c :1.1;=:1 ,'~tO d,'\ 

Parágrolo único . VE'I.\ DO. 

Art. 39 'Pcderão e:,ercer a Odo:: .......... ;.;.._ 
lo; h no t p. rritório n:1cional os h 3, 
b ilit2..do3 por esco! 2.3 e3tr:-.~;;!I·}S , 
aj::ós d. r c'.'a lid2 ção 'do óiplcm:l e sa
tisfeit as as dem3.is ,'xi;;0ncias do a:-
ti;;o anterior. 

Art. 49 É assegurado o direi ~o ao 
exercicio d? 0c\ontolo-; i:1. cem as res
tricõe.s lega;.3, :1(') di plem:, ':o nas con
diç ões mçnc ioI::ld as no Dzcreto-L~ i 
nQ 7.713. de 9 de julho de 1945. q~lé~ 
regu!a~m ::n ~ ':! se tenha habilit::tdo pJ.ra 
o exercício profissional, ~õmente nos 
limites terri toriais do Estado onde 
fun cionou a escola ou faculdade que 
o diplomou. 

Art. 59 É nula qualquer autorizaç5.o 
ac!mirJ~tra t Iva a quem não fôr le
gaimente habilit3.do p3.ra O exercício 
da Odon~o:ogia. 

Art. 69 Compete ao cirurgião-den
tis ta: 

1 - praticar todos os atos perti
nentes :: Odontologia. decorrentes de 
ci:llhp.cimentos ',dquind05 em CU:50 
re:;ular ou em cursos de pós-g ,·ud'.::l 
ção; 

11 - prescrever e aplicar e:;p2ciaIi
dades farmacêutica~ de uso int2 rno c 
externo, indicadas em Odontologia; 

UI - atestar. no setor de sua ati
vidade profissional. e:;t.ados morbidos 
e outros; 

IV - proceder à perlc!a odontole
gal em fóro civil. criminal. trab~h!s
ta e em sede administratl\':l; 

V - aplicar anestesia lccal e truIl
cular ; 

VI - empregar a malgesia e ~ 
- . hipnose, desde que comprovadamente 

habültado, quando consUtttlrem meies 
eficazes para o tratamento; 

VII - manter, anexo ao consultO
rio, labora tório de prótese, ::lp:c.re:ia -
gem e ;n- t ~1~ ~·10 "r1-'q tl ~"' ~o P' ''' u~ ~\ .. ~~-; ~ u.... .... .. ...... a..""" .. ..... 

pesqui~as e aaáli~~s ..:lmica:; , relJ.~I.~ 
nadas com 03 C:lSOS especiflcos de su:\ 
especialidade, bem como aparelhos 
de Raios X. para diagnostico, e apa
relhagem de fisioterapia; 

VIII - prescrever e aplicar m~
cação de urgência no c ~,so ie aCldf n
tes graves Que ccmp!'cmeta:n a vida 
e a s3.úde do paCIente; 

IX - Utilil:lr. no f':-:~rclc!o da fun
ção de 'p e~ito-odontólo"o, em .:asos 
de neC (o~S!.1, as \'i:\5 de ace.5S0 jo 
p eSCOÇO ~ da cab!'';l. 
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ATOS ro PODER 

Art. T? e vedado ao c!rur:;:l,o-c1e~
Usta: 

a) expor em p:l'JLco t~:,b;;.lho$ 
occutolégicos e U52r de artifl ';~os de 
propaganda para branj~:H clientela; 

b\ 2...'1::::c::1:' cura de det~rmin:ld:t" 
dOên;n~ . p:l~a 3$ qüais não h:lj:). tra
ta:n :-nto eficaz; 

C) exercicio de mais de dU ::'..3 espe
cialicades; 

d) consultas med:ar.te correspon
cé!1c~:l. rád:o, televisão ou meHl3 3~ · 
meUllntes; 

e) p~estação de serviço g:atulto em 
consul tórios putcul:!.res ; 

f) divulgar beu?ficios ri2ceb:dos de 
C'l'''n 'os' ........ "'''''. , 

g) ar.unciar preç05 de serviços, mo
dalid:ldes de p3gamen to e outras for 
mas de com ercializado dJ. cli:::lica 
que signifiquem cem:Jet:ç'i.o desleaL , 

D os PeTitos-Odontõlo(Jos O j::::c:s 

Ar~ 81 VETADO. 

I - VIT,\OO, 

, 

TI - VET!WO, ' 

a) VE7AOO. 
b)..' VET Ar:~. 
C) V:::TADO. 
d) VEBDO, 
e) VETADO, 

Art. 10 . VETADO. 

Parágrafo único. VZ1:ADO. 

Art. 11 . VETADO. 

D isposições Gerais 

, Art. 12. O Pcder Execu~!vo b3ixaró. 
decreto, dentro de 90 (llUnntal di33, 
regulamentar:.do a preõente Lei. 

Art. 13 . Esta Lei entrará em vigür 
, na data de sua publical;áo, revoga

dos o Decreto-Lei nQ 7,718, de 9 de 
Julho de 1945, a Lei nQ 1. 3U, de 17 
de ianeiro de l S51, e dcffi3.is dispo5i
ções em contrário. 

Brasília, 24 de agõsto de 1966; 145? 
da Independência e 78° da República. 

H. C ASTELLO B RANcO 
. Raym:;;Ic!O Moniz ,19 Araçéo 
L. G. do NaSCImento e SiiZ::L 

- Raymundo de Britto 

LEI N9 5.052 - DE 25 DE >\CÔSIO r:;z 1~66 

Cri,'l Ju,Il ~ as de Concil iação e J uloamento na Segunda Região da Just :~a 
do Tra balho e d:í o<Ltras providências. 

Faço saber que o Cor.gresso Nacional aprr'vou e manteve. após pto presidencial, e o::u Aura Mou!'a Andrade, Presidentz do Senado Federal, promulg-o nrJS têrmos d::! art. 70, ~ 4~ da Ccnstituição Fcc:eral , a seguinte lei: 
Ar t. l ° São criadas , na E'esllnda Região da Justiça do Trabalho, 3 (tr~s) Jun tas de ConcillJç:-\O .e Julgamento cem sedes, respectivamente, Das Comarcas de Franca, nu r:;~ ; ado de São Paulo, Paranaguá e UUI:l.O ' da Vitoria, DO Estado do Pa:·anã. . 

.' Art, 29 São criados 3 <três) rargos de J uiz do Trabalho - Preside~~t e de JUnta c:!? Conciliaçii,o e JU l~am~nto. 3 (tr ês l de Juiz do Tr:tbalho Su';s t1~..: t l) - Preslden,e ele Jur.t ;; t' E (seis ) fun ';ê2" de Vugais , sendo 3 (tILS) para a ~eprt!sentaçao de empre~:l:Jos e 3 (três) , para a de empre~adores, 
Parágrafo único. Haverá 1 (um). suplente para cada Vogal. 

.. Art. 3Q OS vencimento.· do~ cargos e as gratificações das funções de que trata esta lei serão os fb,a..1o~ para , os cargos e funções con-espl'n· denles da mesma Região, 
Art. 4' Os mandatos dos VOljais c:1la~ funções são criadas nesta lei, terminarão, zimultúneamente, co ,':l os cos atuais titulares das Juntas D CS Estadoo de São Paula e Parar.á , respectivamente, 

, Art , 59 Sãr. criados, no Quadre do Pessoal da Justiça do Trabalho da Segunda Re~ião. para lotação nas J untas menciocadas no art. 19, os cargos con.-;:antes da rabela anexa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto nQ 1095/72, "Altera a re
dação do item 111 do artigo 6Q da 
Lei n Q 5081 , de 24 de agosto de 
1966, que "Regula o exercicio da 
Odontologia" . 
AUTOR: Sr . NA VARR O VIEIRA 
RELATOR: Sr. JOSÉ BONIFÁCIO NETO 

RELATÓRIO 

... 
pressoes 
gosto de 

Pretende o Projeto, em verdade, acrescentar 
ao inciso 111 do art. 6Q da Lei nQ 5. 081, de 24 de , 
1966, que regula o exercicio da Odontologia . 

A norma 
, 

vigente e a seguinte. 
Art. 6Q . Compete ao cirurgião dentista : 

I ...........• 

11 ••.......... 

111 atestar, no setor de sua ativid~ , 
de profissional, estados morbidos e outros; 

" • • • • • • • • • • • • 

... , 
A redaçao proposta para.-_ o referido inciso 111 e 
esta: 

"111- atestar, no setor de sua atividade , 
profissional, estados morbidos e outros, inclg 
si ve, para justi fi cação de faltas ao emprego;'~ 

, , 
O objetivo esta, pois, claro, no acrescimo. 

"inclusive, para justificação de faltas ao 
emprêgo _ I' . 

Longa, a defesa do Projeto . Nela, sustenta-se 
a tese de que cada profissão tem suas características própria~ , 
bem como que o homem e que as enobrece . Menciona-se a escassez , , 
de odontologos na America Latina , mas acentua-se que , compara-, 
tivamente, o Brasil esta em situação privilegiada . Critica-se 

GER 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

, 
a injustiça da discriminação entre o medico e os odon 

tólogos, o que des~imula, muitas vezes, os que se dedicam 
,.. 

ao ramo destes. 

v O T O 

,.. , 
No ambito que a està Comissão incumbe aprecia-la, a prQ 

posição merece ter reconhecido o direito de tramitar normalmen 
te . Não ofende a Constitufção . Não ~ injur1dica . Nem desatende , 
a tecnica legislativa . 

Assim, dentro da nossa esfera de exame, somos de p~ecer 
, , N 

favoravel, a fim de que o merito seja analisado pela Comissao 
de Saude, conforme a distribuiçãõ e outras que, tamb~m, no Cs 

I 
so, devem opinar . 

Sala das Sessões, 1S' c" (' j -~'Il! C' \ c: 

L, \lu · V 7. /Vv\lfrv," /1'&;/1, 

JOS~ BONIFÁCIO NETO 
Relator 

GER 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISS1W DE CONS TI TUI ~~O E JUS 
C. 

PAR3CER DA COMISSAO 

n Comissdo de Constituiç~o e Justiça, em r8uni~o 
de SUá Turm<:J "Bit, re8lizéidc~ em 19-6-73, opinou,unanimemente , 'Ç)e
la consti tucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

do Drojeto nº 1 095/72, nos termos do narecer do Relator. 

Es tiveram presentes os Senhores Deputvdos : 

Lauro Leitão - Presidente; José Bonifácio Neto -
Relator; Adhemar Ghisi, Alceu Collares, ~lcio Alvares ,ltalo Fit 

tipaldi, Jairo Magc-lhães, Jollo Linhares, Lui z Bré.z e Sinvé.!.l Gu!"z 
zelli. 

Sala das Sessões , 19 de junho de 1973 

Presidente 

( a",: /"'" f)1.rJt 
BONIFltCIO NETO 
Relator 

GER 6 .07 



CÂMA R A DOS DEPUTADOS 

COMIsslo DE SA1IDE 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO Nº 1.095/72 - "Altera 
-a redaçao do item 111 do arti 

go 62 da Lei nº 5.081, de 24 

de agosto de 1 966, Que "Re@ 

la o exercício da Odontologia~ 

AUTOR: Den. NAVARRO VIEIRA • ... 

RELATOR: Dep. JAISON BARRETO. 

O presente projeto, de autoria do nobre Deputado Na 
-varro Vieira, visa a alterar a redaçao do item 111, do artigo 62 da 

Lei nº 5.081/66, permitindo ao cirurgião-dentista "atestar, no setor 

de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive, 

para justificação de faltas ao emprego". 

A douta Comissão de Constituição e Justiça opinou, 

unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa. 

À Comissão de Saúde compete opinar sobre os assun

tos de saúde pública, higiene, assistência sanitária, atividades mi 

dicas e paramédicas, ação preventiva em geral, controle de drogas, 

medicamentos e alimentos, exercício da medicina e profissões afins". 

(§ 12 do art. 28 do Regimento Interno desta Casa). 

ttica Profissional, na lição do Professor Ruy de A-
, , , 

zevedo Sodre, "e o conjunto de princ~pios que regem a conduta funciQ 

nal de determinada prOfissão". 

Não raro se con:funde ética com deontologia , que 
, 
e 

a ciência dos deveres, ou com a diceologia, que é a ciência dos di-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

direi tos. 

Muitos só invocam a legislação de defesa da classe dos 
, 

odontologos para apontarem os deveres ou os direitos a que fazem jus. 

Ora, essa concepção unilateral tem contribuido para uma 

lamentável distorção do verdadeiro sentido de ética, que pressupõe o 

equilíbrio daqueles dois 

A rigorosa 

elementos, essenciais à sua conceituação. 
A • 

observancla dos deveres e dos direitos pro-

fissionais é que assegura o prestígio de uma classe. 

FALTAS 

Todas as faltas por motivo de doença devem ser consta

tadas pelo médico designado pela repartição, em virtude de comunica

ção obrigatoriamente feita pelo funcionário. 

Súmula da Jurisprudência uniforme do Tribunal Superior 

do Trabalho (Resolução Administrativa n2 28, de 1 969) - N2 15 - A ju~ 

tificação da ausência do empregado motivada por doença, para a percepção I 

do salário-enfermidade e da remuneração do repouso semanal deve obse~ 

var a ordem preferencial dos atestados médicos estabelecida em lei. 

"Profissão (lat. professio, de profiteri(declarar), li-
... . ... 

teralmente quer exprimir a declaraçao ou a manlfestaçao do modo de vi 
A 

da ou o genero de trabalho exercido pela pessoa. 

Exprime, pois, a soma de atividades exercitadas pela 

pessoa para prover a própria subsistência e satisfazer os encarBos, 

que pesam sobre si. 
. ... , 

Diz-se, com muito acerto, que a proflssao e um estado 
, 

ou e uma carreira. 

A profissão tem a propriedade de dar uma qualid~de ou 

um sinal característico ou de individuação à pessoa. 
. . ... E por isso se faz mister sua lndlcaçao, quando se quer 

identificar alguém. ~ que como condição da pessoa é um dos elemen

tos característicos de sua individualidade. 

Profissão liberal (do late liberalis, de liber(livre), 
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. '" assim se deve entender toda proflssao, xercida com 

autonomia. 
, .... 

Dessa forma, e a express~o usada para designar to-

da profissão, em regra de natureza intelectual, que se exerce fora 

de todo espírito especulativo, revelada pela independência ou au

tonomia do trabalhador que a exerce. 

O caráter distintivo da profissão liberal está prin -
cipalmente em ser uma profissão, cujo exercício depende de conheci

mentos acadêmicos ou universitários, ou cujo êxito decorre da maior 

ou menor capacidade intelectual do profissional. 
N , , ". 

Nesta rezao e que o exerclcio da profissao liberal, 

em geral, depende da exibição de um título de habilitação, expedido 

em forma legal, ou seja da apresentação de diploma, certificado ou 

atestado passado pelas escolas, academias, faculdades ou universi

dades, que provem ou mostrem a conclusão do curso, cuja profissão 

se deseja ou se quer exercer. 

Profissão liberal, pois, ou profissão intelectual, 

para desempenho da quel se faz mister a aplicação de conhecimentos 

científicos, têm significação equivalente. 

são consideradas profissões liberais: a dos milita

res, a dos professores, a dos juristas, homens de letras, cientis

tas, a dos artistas, a dos advogados, a dos magistrados, a dos sa

cerdotes, a dos estadistas, a dos engenhe;ros, a dos arquitetos, a 

dos médicos, dentistas, parteiros, jornalistas, contadores, econo

mistas". (Vocabulário Jurídico -Vol. 111 - J-P - De plácido e Silva-

21 Ed. 1 967, pp. 1235 e 1236). 
"'" , , """ O que impoe a todos nos e a preocupaçao de dinamizar 

ao máximo todas as profissões liberais, participando da valorização 

de todos os profissionais liberais. 

Tendo cada profissão suas características próprias, 

nada obsta aos cirurgiões-dentistas atestarem, para fins de justifi-
• 
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.... 
justificaçao de faltas ao empreeo, atribulçoes de sua prQ 

fissão. 

guid ultra provehor? 

Tão claro o objetivo do projeto e tão razoável a sua 

finalidade, que nos dispensamos de maiores considerações. 

VOTO DO RELATOR 

E, por achar adequado e oportuno o presente projeto, 

é que acolho as razões da proposição como justas e meritórias, opi-
... 

nando no sentido de sua aprovaçao. 

ATE-DBRJ /.-

Sala da Comissão, em ,AO de o~ 

\ 

Deputado I JAISON 

Relator 

de 1 973. 
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COMISSAO DE SA~DE 

PROJETO DE LEI Nº 1.095172, que "Altera 

a redação do item 111 do art igo 6º da 

Lei nº 5 . 081, de 24 de agosto de 1966, 

que "Regula o exercício da Odontologia". 

Autor: Deputado NAVARRO VIEIRA 

Relator : Deputado JAISON BARRETO 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Saúde, em reunião ordinária de 10 

de outubro de 1973, opinou, por unanimidade, nos termos do pa 

recer favorável do Relator, Deputado Jaison Barreto, pela a

provação do Projeto de lei nº 1 . 095/72. 
, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Marcl 

lio Lima, Vice-Presidente em exercício, Jaison Barreto , Rela

tor, Pedro Lucena, Vice-Presidente, Leão Sampaio, Fábio Fons~ 

ca, Albino Zeni, Américo Brasil, Athié Coury, Janduhy Carnei

ro, Sylvio Botelho , Oceano Carleial, Arnaldo Busato, Anapoli

no de Faria, Cantídio Sampaio, Helbert dos Santos e Navarro Vi 

elra . 

Sala da Comissão de Saúde, 10 de outubro de 1973 . 

~ 
UTADO MA 

Vice-Presidente,no exercício da Presidência . 

DEPUTAD AISON BARRETO /' 

- Relator - ,// 
// 

GER 0 .0? 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 1 . 095 - A 

(DO SR . NAVARRO VIEIRA) 

~ 

Altera a redaçao do i t em 111 do artigo 6º da 

Lei nº 5 . 081 , de 24 de agosto de 1966 , que "Re 

, gu.la o 
, 

da Odontologia" ; tendo exerC1ClO parec~ , 
\ . ~ ~ 

res : da Comlssao de Consti t uiçao e Justiça , p~ 
, 

la constitucionalidade , juridicidade e boa tec 
. ~ , 

nica legislativa ; e , da Comlssao de Saude , pe -
~ 

la aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 095 , de 1972 , a que se re 

ferem os pareceres) . , 
\ 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N<? 1.095, de 1972 

Altera a Tedação do iíem III do artz
go 6° da Lei número 5.081. de 24 de 
agosto de 1966. que "Regula o exer· 
cicio da Odontologia". 

(DO SR. RAVARRO VIEIRA) 

(ÀS COMISSÕE$ DE 
CGNSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 

SAúDE) 

O Congresso Nacional · decreta: 
Art. 1° O item lI!, do artigo 6° da 

Lei n" 5.081, de 24 de agosto de J 966, 
passa a vigorar com a seguinte pda
ção: 

"Art. ó.o Compete ao- cirurgião' 
dentista: 

III - atestar, no setor de sua 
atividade profissional, estado,; 
ll'lórbidos ,e outras, inclusive, pará 
justificação de faltas ao empre
go". 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam -se as disposiçõei.\ 
em contrário. 

Sala das Sessões, em 30 de novem· 
bro de 1972. - Deputado Navarro 
Vieira. 

Justificativa 

A ação do Governo· para o desen 
volvimento nacional observa-se am
bém pela intensa atividade no cam
po social, visando ao preparo educa· 
cional do brasileiro, sua qualificaçào 
profissional f efetiva integração co
munitária. 

O desenvolvimento · terá de ser um 
esforço da sociedade, um esforço de 
todos os seus membros. Cada um den-

tro ae sua função, na sua profissão, 
aesempenhará um papel nesse ·senti
do. 

O que impõe a todos nós é a preo:.' 
cupção de dinamizar ao máximo to
das as prOfissões liberais: vencer ou 
destruir todos os empecilhos dos con
vencionalismos e da burocracia; ata
car com coragem os focos minados 
pelít inércia, pela indiferença ou pela 
incompreensão; e, enfim, confiar no 
espírito público e no patriotismo de 
tedos aqueles que são conclamados a 
participar de mais uma arrancada em 
p'Jl da valorização de tudos os pro
fissiona is liberais. 

A valorização do profisSional está 
. condicionada para seu pleno êxito, à 
cooperação de todos e de cada um. 

Cada profissão tem suas caracteris· 
ticas. 

"Não há ocupações humildes. Todo 
tr:abalho dignifica". (Ministro Júlio 
Barata). O que faz a riqueza ~ o 
progresso de um povo é o trabalho. 

Profissão - abramos o dicionário -
e uma ocupação em que o conheci
mento de algu'm ramo da cultura ou 
da ciência é aplicadO, seja na solução 
de negócios alheios, seja na prática 
de uma arte baseada em tal conheci
m3:lto. (Oxford Englih Dictionary). 

E. quais os requisitos essenciais para 
Que haja uma profissão? Ouçamos A. 
Flexner : "Importa, para que uma ati
vidade seja considerada profissão, 
que: 

a) envolva operações inteletuais 
acompanhadas de grande responsabi-
lid&de indiviclual; . . 

b) comporte aprendizagem especial 
e experiências em laboratórios e semi
nários; 

• 



• 

o 
'" <i 
)( 

<iN o,... 
m ... 
iII 

"O 
I() 
m 
(") ... ... 

.. o 
oü Z 
I- ..J 
90.. 

-2-

s; . 
....... ....-;.;;.~ d) consista numa técnica capaz de 
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ser transmitida através de disciplinn 
especializada; . 

e) disponha .de organizações ade
quadas, com atividades, obrigações e 
respon"cabilidades, com consciência de 
grupo" . 

Em suma, para que se configure; 
uma profissão, importa que haja com 
nitidez: 

1. um conjunto de conhecimentos; 
II. uma t~cnica baseada nelf's; 
IlI. uma formação sistemática dos 

ql1.e praticam a atividade; 
IV. UM código de honra. 
A profissão f'é uma função que se 

colméia f-ocial, é missão que se abra
ça no afã de servir a fraternidade 
humana". (Eduardo Lustosa, S. J.). 

Todas às profissões honrada.s são 
profissões nobres. Não é, em verdade. 
por ser carroceirD que um homem dei
xa de ter ·um meio de vida digno . 

O Homem é que enobrece a profis
são. E' importante que cada .ser hu
ma,no seja ele qualquer profizsão -
não se esqueça da necessidade de ja-
mais dissociar os dois planos em que 
se desdobra a vida do hDmem, que e 
matéria mas também espírito. Só nãú 
perdendo de vista essa dualidade, qUI> 
nos dignifica, é que lograremos reall· 
zar na vida ativa aquilo que a vida 
c'Jntemplativa nos inculca como eG!.· 
minho de beleza e itinerário de fecUI,
didade. 

Há em todo trabalho um aspecto 
teologal. Ignorá-lo é arriscar-se a cal~ 
em emboscada. Está claro que não se 
trata de uma especulação teolÓglC20. 
propriamente dita. Mas, como adver 
tiu o Papa Pio XII, "se não souber· 
mos altear-nos até a visão da realida
à€ suma e eterna de cuja vontactó 
deriva a ordem do universo visível (l 

daquela sua pequena parte que é o gê
nero humano", - não conseguirem05 
impregnar qualquer de nossas :.tiv!· 
dades de um sentido construtor, es
tando ao contrário sempre tentados a 
trocar o ideal pelo prato lentilhas 
transformando o trabalho-dignidade 
em tra balho-mercadoria. 

O exercício de todas as funções e 
prcfissões há de se revestir nobremen 
te de tonalidades humanas e sociais 
para que nunca se possa atirar ao prú 
fissional a pecha da traição ao ideal 

• 
de sua existência, ou de contradição 
erltre o "ser" e o "parecer" de sua vi
da . . . 

Em suma, o bom profissional é como 
o artel'ão da Idade Média. Sabe que. 
e artista, porque é apraixonado pela 
sua missão. Por isso mesmo; nem ou· 
tra será sua linguagem para com li. 
sua tarefa senão a de Gearge Palmer 
prra c-om a sua cátedra: "A Universi
dade de Harvard me paga para eu fa
~el aquilo que, de boa vontade, eu Lhe 
pagaria só por me consentir que o 
raça" . 

A escassez de profissionais odonto· 
lugos atinge a América Latina em ge
t"?.l. Existem países no Co!1tinente que 
têm apenas um dentista para cada 50 
mil habitantes. Nesse particular, o 
Brasil é altamente privilegiado, pois 
possui um dentista para cada 3.200 
habitantes. 

A Lei n° 5.081-66 (o mais recente. 
(<iploma dispondo sobre o exercício da 
Odontologia) prescreve, de expresso, 
no item In de seu "Art. 6° - Compe
te ao cirurgião-dentista: ... III -
".testar, ·no setor de sua atividade pro
fissional, estados mórbidos e outros". 

Nessa conformidade, torna-se ne
cessário apenas seja o cirurlJião-den
tista autarl;lado a firmar atestado, n(, 
setor de sua atividade profissiqnal, 
para justificar falta ao emprego, Jb
jetivo a que se propõe este projeto. 

Os artigos 6· 7° da Lei em refe· 
rênci:t cui.dam, respectivamente, da 
competência e da limitação da profis
silo de cirurgião-dentista, his ver bis : 

"Art . 6° - Compete ao cirurgião
dentista: 

I.- Praticar todos os atos pertinen
te" à Odontologia, decorrentes de co
nhecimentos adquiridos em curso re
gular ou em cursos de pós-graduação; 

II - Prescrever e.aplicar especiali
cades farmacêuticas de uso interno e 
externo, indicados em Odontologia; 

lU - Atestar, no setor de sua at1-
vldade profissjonal, est ados mórbidos 
e outros; 

IV - Proceder à perícia odontole
gal em foro civil. criminal, trabalhis
ta e em sede administrativa; 

V - Aplicar anestesia local e trun
cular; 

VI - Empregar a analgesia e o hi
p!1ose, desde que eomprovadamente 
habilitado, quando constituirem meio!! 
eficazes p?-ra o tratamento; 
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VII - Manter, anexo ao consultó
rio, laboratório de prótese, aparelh~a
gem e instalação adequadas para pes
quisas e análises clínocas, relacionadas 
com os casos específicos de sua espe- ' 
cialidade, bem como. aparelhos de 
Raios X. para diagnóstico, e apare
lhagem de fisioterap~a; 

VIII - Prescrecer e aplicar medI
cação de urgência em caso de aciden
tes graves que comprometam a vida 
e a saúde do paciente; 

IX - Utilizar, no exercício da fun
ção de perito-odontológico, em caso~ · 
de necropsia, as vias de acesso do peso 
coço e da cabeça. 

Art. 7° - E' vedado ao cirurglao
dentista: 

a) expor em público trabalho~ 
-odontológicos e usar de artifíctos de 
propaganda para grangear clientela; 

b) anunciar cura de determinadas 
doenças, para as quais não haja tra
tamento eficaz; 

c) exercício de mais de duas espe
cialidades; 

d) consultas mediante correspon
ctência, rádio, televisão ou meios se
melhantes; 

e) prestação de serviço gratuito r:m 
consultórios particulares; 

f) divulgar benefícios recebidos de 
clientes; 

g) anunciar preços de servíços, mo
dalidades de pagamento e outras for
mas de comercialização de clínica que 
signifiquem competição desleal". 

A verdade, porém, é qUe, nesta épo
ca de progresso e desenvolvimento tec-

, 

nológico, a dontologia muit,,,,,, ',Wk' 
relegada a segundo plano, se ... as' .... ..-
/Sim injustamente inferiorizada, D. ' 
do, ao contrário, se deveria dar-lhe u 
destaque qu,e merece, como ciência de 
grande importância à saúde humana. 

. Esse descaso resulta, quáse sempre, 
em desestímulo não só aos que a ele 
se dedicam, senão também 'a muitOll 
jovens que, embora com vocação para 
carreira odontológica, acabam enca
minhando-se para outros cursos que 
lhes dêem maior projeção. 

Deve-se ficar ainda que é injusta a 
discriminação entre o médico e o 
odontológo, já que este não goza do 
mesmo prestigio que aquele e em ra
zão disso tantas vezes não é consul
tado a respeito de problemas que são 
afetos a sua especialidade ' e sobre . os 
quais ê, sem dúvida, o mais capacita
do a opinar. 

Cabe também assinalar que a sau
de oral é tão importante para q,ual
quer programa sanitárIo, . quanto o 
possa ser a de outros órgãos. 

Causa estranheza, pois, que, em 
plena era moderna, se faça tentativa 
de equiparação entre grupos sem for
mação técnica e preparo intelectual <3 
a classe odontológica, negando-se "
esta o valor que ela realmente tem. 

Daí a oportunidade da propoSição 
"in casu" que, acreditamoS, venha a 
.merecer a aprovação desta Ca$a, a 
fim de não se permitir seja infringi
do, como sqi acontecer, o item III, do 
art. 6°, da Lei n° 5.081-66. 

Saia das Sessões, em 30 de novem
bro de 1972. - ' Deputado Navarro 
Veiaira. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1973 

• 
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PROJETO DE LEI N9 1 095-Aj1972 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE 

Altera a redação do item III do 

Artigo 6 9 da Lei n 9 5.081, de 24 

de agosto de 1966, que "Regula o 

exercício da Odontologia". 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 9 - O item III do Art. 6 9 da 
Lei n 9 5.081, de 24 de agosto de 1966, passa a vIgorar com a se
guinte redação: 

'"' ) 
") :....- -, 

, . 

"Art. 6 9 - Compete ao cirurgião-den 
tista: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

III - atestar, no setor de sua ativi 
dade profissional, estados mórbidos e outros, inclu

SIve, para justificação de faltas ao emprego." 

Art. 29 - Esta lei entrará em VI

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-- . trarIO. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 14 de 

de 1974. 
março 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.095-A, de 1972 

(Do Sr. Navarro Vieira) 

Altera a redação do item lU do artigo 
6.° da Lei n.o 5.081, de 24 de agosto de 
1966, que "Regula o exercício da Odon
tologia"; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela consti
tucionalidade, juridicidade e boa téc
nica legislativa; e da Comissão de Saú
de, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.095, DE 1972, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O item lU do artigü 6.° da Lei 
n.O 5.081. de 24 de agosto de 1966, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6.° Compete ao cirurgião den
tista: 

lU - atestar, no setor de sua atividade 
profissional, estados mórbidos e outros, 
inclusive, para justificação de faltas ao 
emprego" . 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

• Sala das Sessões, em 30 de novembro de 
1972. - Navarro Vieira 

Justificação 

A ação do Governo para o desenvolvimen
to nacional observa-se também pela inten
sa atividade nu campo social, visando ao 

preparo educacional do brasileiro, sua qua
lificação profIssional e efetiva integração 
com uni tária . 

O desenvolvimento terá de ser um esforço 
da sociedade, um esforço de todos os seus 
membros. Cada um dentro de sua função, 
na sua profissão desempenhará um papel 
nesse sen tido. 

O que impõe a todos nós é a preocupação 
de dinamizar ao máximo todas as profis
sões liberais: vencer ou destruir os empeci
lho::: de convencionalismo e da burocracia : 
atacar com coragem os focos minados pela 
inércia, pela indiferença ou pela incompre
ensão; e enfim, confiar no espírito público 
e no patriotismo de todos aqueles que são 
conclamados a participar de mais uma ar
rancada em prol da valorização de todos os 
profissionais liberais. 

A valorização do profissional está condi
cionada para seu pleno êxito, à cooperação 
de todos e de cada um. 

Cada profissão tem suas características. 

"Não há ocupações humildes. Todo tra
balho dignifica". (Ministro Júlio Barata). 
O que faz a riqueza e o progresso de um po
vo é o trabalho. 

Profissão - abramos o dicionário - é 
uma ocupação em que o conhecimento de 
algum ramo da cultura ou da ciência é apli
cado, seja na solução de negócios alheios, 
seja na prática de uma arte baseada em 
tal conhecimento. (Oxford Englih Dictio
nary.) 

, 
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~ s requisitos essenCIaIS para que 

;".!:~~~!l~ profissão? Ouçamos A. Flexner: 
~ a para que uma atividade seja con-

siderada profissão que: 
a) envolva operações intelectuais acom

panhadas de grande responsabilidade indi
viduais; 

b) compete aprendizagem especial e ex
periências em laboratórios e seminários; 

c) supanha formação que não seja aca
dêmica ou teórica apenas, porém marcada
mente prática em seus objetivos; 

d) consista numa técnica capaz de ser 
transmitida através de disciplina especiali
zada; 

e) disponha de organizações adequadas, 
com atividades, obrigações e responsabilida
des, com consciência de grupo". 

Em suma, para que se configure uma pro-
fissão impNta que haja com nitidez: 

I - um conjunto de conhecimentos; 
II - uma técnica baseada neles; 
III - uma formação sistemática dos que 

praticam a atividade; 
IV - um código de honra. 
A profissão "é uma função que se asse

melha a uma colméia social, é missão que 
se abraça no afã de servir a fraternidade 
humana". (Eduardo Lustosa, S.J.) 

Todas as profissões honradas são profis
sões nobres. Não é, em verdade, por ser 
carroceiro que um home deixa de ter um 
meio de vida digno. 

O Homem é que enobrece a profissão. É 
importante que cada ser humano seja de 
qualquer profissão - não se esqueça da 
necessidade de jamais dissociar os dois pla
nos em que se desdobra a vida do homem, 
que é matéria mas também espírito. Só 
não perdendo de vista essa dualidade, que 
nos dignifica, é que lograremos realizar na 
vida ativa aquilo que a vida contemplativa 
nos ir. ~ulca como caminho de beleza e iti
nerário de fecundidade. 

Há em todo trabalho um aspecto teologal. 
Ignorá-lo é arriscar-se a cair em embosca
da. Está claro que não se trata de uma 
especulação teológica propriamente dita. 
Mas, advertiu o Papa Pio XII, "se souber
mos altear-nos até a visão da realidade 
suma e eterna de cuja vontade deriva a 
ordem do universo visível e daquela sua 
pequena parte que é o gênero humano", -
não conseguiremos impregnar qualquer de 
nossas atividades de um sentido construtor, 
estando ao contrário sempre tentados a tro-

car O ideal pelo prato de lentilha transfor
mando o trabalho-dignidade em trabalho
mercadoria. 

O exercício de todas as funções e pro
fissões há de se revestir nobremente de 
tonalidades humanas e sociais para que 
nunca possa atirar ao profissional a pecha 
da traição ao ideal de sua existência, ou de 
contradição entre o "ser" e o "parecer" de 
sua vida ... 

Em suma, o bom profissional é como o ar
tesão da Idade Média. Sabe que é artista, 
porque é apaixonado pela sua missão. Por 
isso mesmo, nem outra será sua linguagem 
para a sua tarefa senão a de George Pal
mer para a sua cátedra: "A Universidade 
de Harvard me paga para eu fazer aquilo 
que, de boa vontade, eu lhe pagaria só por 
me consentir que o faça" . 

A escassez de profissionais odontólogos 
atinge a América Latina em geral. Existem 
países no Continente que têm apenas um 
dentista para cada 50 mil habitantes. Nes
se particular, o Brasil é altamente privile
giado, pois possui um dentista para cada 
3 .200 habi tan tes. 

A Lei n.O 5.081/66 (o mais recente diplo-
ma dispondo sobre o exercício da Odonto-A 
logia) prescreve, de expresso no item III de" 
seu "Art. 6.° - Compete ao cirurgião
denista: .. III - atestar, no setor de sua 
atividade profissional, estados mórbidos e 
outros" . 

Nessa conformidade, torna-se necessário 
apenas seja o cirurgião dentista auto rizado 
a firmar atestado, no setor de sua tividade 
profissional, para justificar falta de empre
go, objetivo a que se propõe este projeto. 

Os artigos 6.° e 7.° da Lei em referência 
cuidam, respectivamente, da competência 
e da limitação da profissão de cirurgião-
dentista, is verbis: 

"Art. 6.° Compete ao cirrugião-den
tista: 
I - Praticar todos os atos pertinentes 
à Odontologia, decorrentes de conheci
mentos adquiridos em cursos regular 
ou em cursos de pós-graduação; 
II - Prescrever e aplicar especialidades 
farmacêuticas de uso interno e externo, 
indicados em Odontologia; e 
III - Atestar, no setor de sua ativida-
de profissional, estados mórdios e ou
tros; 
IV - Proceder à perícia odontolegal 
em foro civil, criminal, trabalhista e em 
sede administra ti va; 
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v - Aplicar anestesia local e truncular; 
VI - Empregar a analgesia e o hipnose, 
desde que comprovadamente habitado, 
quando constituírem meios eficazes pa
ra o tratamento; 

VII - Manter, anexo ao consultório, la
boratório de prótese, aparelhagem e 
instalação adequadas para pesquisas e 
analises clínicas, relacionadas com os 
casos especlficos de sua especialidade, 
bem como aparelhos de Raios X, para 
diagnóstico, e aparelhagem de fisiote
rapia; 

VIII - Prescrever e aplicar medicação 
de urgência em caso de acidentes gra
ves que comprometam a vida e a saúde 
do paciente; 
IX - Utilizar, no exercício da função 
de perito-odontológico, em casos de ne
cropsia, as vias de acesso do pescoço 
e da cabeça. 
Art. 7.0 - É vedado ao cirurgião-den
tista: 
a) expor em público trabalhos odonto
tológicos e usar de artifícios de propa
ganda para granjear clientela; 
b) anunciar cura de determinadas do
enças, para as quais não haja trata
mento eficaz; 

c) exercício de mais de duas especiaJ 

lidades; 
d) consultas mediante correspondência 
rádio, televisão ou meios semelhantes; 
c) prestação de serviço gratuito em 
consultórios particulares; 
f) divulgar benefícios recebidos de cli
entes; 
g) anunciar preços de serviços, mo
dalidades de pagamento e outras for
mas de comercialização de clínica que 
signifiquem competição desleal". 

A verdade, porém, é que, nesta época de 
progresso e desenvolvimento tecnológico, a 
odontologia muitas vezes É. relegada a se
gundo plano. sendo assim injustamente in
feriorizada, quando, ao contrário, se deve
ria dar-lhe o destaque que merece, como 
ciência de grande importância à saúde hu
mana. Esse descaso resulta, quase sempre, 
em desestímulo não só aos que a ela se 

• 
dedicam, senão também a muitos jovens 
que, embora com vocação para carreira 
odontologica, acabam encaminhando-se 
para outros cursos que lhes dêem maior 
projeção. 

Deve-se ficar ainda que é injusta a dis
criminação entre o médico e o odontológo. 
já que este nào goza do mesmo préstigio 

que aquele e em razão di es ~ 
não é consultado a respeito m~'Y. 
que são afetos a sua especialid li 
os quais é, sem dúvida, o mais capaCl a o a 
opinar. 

Cabe também assinalar que a saúde oral 
é tão importante para qualquer programa 
sanitário, quanto o possa ser a de outros 
órgãos. 

Causa estranheza, pois, que, em plena 
era moderna, se faça tentativa de equipa
ração entre grupos sem formação técnica 
e preparo intelectual a classe odontológica, 
negando-se a esta o valor que ela realmente 
tem. 

Daí a oportunidade da proposição "in 
casu" que, acreditamos. venha a merecer a 
aprovação desta Casa, a fim de não se 
permitir seja infringido, como sói acontecer, 
no item lII, do art. 6.° da Lei n.o 5.081-66. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 
1972. - Navarro Vieira. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Pretende o Projeto, em verdade, acres

centar expressões ao inciso UI do art. 6.° 
da Lei n.o 5.081, de 24 de agosto de 1966, 
que regula o exercício da Odontologia. 

A norma vigente é a seguinte: 

"Art. 6.° Compete ao cirugião-dentis
ta: 
I - ................................. . 

II - ................................ . 
III - atestar, no setor de sua atividade 
profissional, estados mórbidos e outros; 

" 
A redação proposta para o referido 
inciso III é esta: 
" - atestar, no setor de sua atividade 
profissional, estados mórbidos e outros, 
inclusive, para justificação de faltas ao 
emprego." 
O Objetivo está, pois, claro, no acrés
cimo: 
"inclusive, para justificação de faltas 
ao emprego." 

Longa, a defesa do Projeto. Nela, sus
tenta-se a tese de que cada profissão tem 
suas características próprias, bem como que 
o homem é que as enobrece. Menciona-se a 
escassez de odontológos na América Latina, 
mas acentua-se que, comparativamente, o 
Brasil está em situação privilegiada. Cri
tica-se a ínjustiça da discriminação entre 
o médico e os odontólogos, o que desesti-
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vezes, os que se dedicam ao 

11 - Voto do Relator 
No âmbito que a esta Comissão incumbe 

apreciá-la, a proposição merece ter reco
nhecido o direito de tramitar normalmente. 
Não ofende a Constituição. Não é inpl
rídica. Nem desatende a tecnica legislativa. 

Assim, dentro da nossa esfera de exame. 
somos de parecer favorável. a fim de oue o 
mérito seja analisado pela Comissão de 
Saúde, conforme a distribuição, e outras 
que, também, no caso, devem opinar. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1973. -
José Bonifácio Neto, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "B", realizada em 
19-6-73, opinou, unanimemente, pela cons
titucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa do Projeto n.o 1. 095/72, nos ter
mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Lauro Leitão - Presidente: José Bo
nifácio Neto - Relator; Adhemar Ghlsi. 
Alceu COllares, Élcio Alvares, ítalo Fitti
paldi, Jairo Magalhães, João Linhares, Luiz 
Braz e Sinval Guazzelli. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1973 
- Lauro Leitão, Presidente - José Boni
fácio Neto, Relator. 

PARECER DA COMISSAO D.E SAÚDE 

I - Relatório 

O presente projeto, de autoria do nobre 
Deputado Navarro Vieira, visa a alterar a 
redação do item lU, do artigo 6.° da Lei 
n.o 5.081/66, permitindo ao cirurgião-den
tista "atestar, no setor de sua atividade 
profissional, estados mórbidos e outros, lU
clusive, para justificação de faltas ao em
prego". 

A douta Comissão de Constituição e Jus
tiça opinou, unanimemente. pela consti
tucionalidade, juridicidade e boa técnica le
gislativa. 

A Comissão de Saúde compete opinar so
bre os assuntos de saúde pública, higiene, 
assistência sanitária, atividades médicas e 
paramédicas, ação preventiva em geral, con
trole de drogas, medicamentos e alimentl)s, 
exercício da medicina profissões afins". 
(§ 12 do art. 28 do Regimento Interno desta 
Casal. ) 

Ética Profissional, na lição do Professl)r 
Ruy de Azevedo SOdré, "é o conjunto de 
princípios que regem a conduta funcional 
de determinada profissão". 

Não raro se confunde ética com deontolo
gia, que é a ciência dos deveres , ou cc.m a 
diceologia. que é a ciência dos direitos. 

Muitos só invocam a legislação de defesa 
da classe dos odontologos nara anontarem 
os deveres ou os direitos a que fazem jus. 

Ora, essa concepção unilateral tem con
tribuído para uma lamentável distorção do 
verdadeiro sentido de ética, Que pressupõe 
o equilíbrio daqueles dois elementos. essen
ciais à sua conceituação. 

A rigorosa observância dos deveres e dos 
direitos profissionais é que assegura o pres
tígio de uma classe. 

FALTAS. 
Todas as faltas por motivo de doença de

vem ser constatadas pelo médico designado 
pela repartição, em virtude de comunição 
obrigatoriamente feita pelo funcionário. 

Súmula da Jurisprudência uniforme dG 
Tribunal Superior do Trabalho (ReSOlução 
Administrativa n.o ~8, de 196!:!) - N.o 15 -
A justificação da ausência do empregado 
motivada por doença, para a percepção do 
salário-enfermidade e da remuneração do 
repouso semanal deve observar a ordem 
preferencial dos atestados médicos esta- _ 
belecida em lei. • 

"Profissão (lat. professio, de profiteri (de
clarar), literalmente quer exprimir a de
claração ou a manifestação de modo de vida 
ou o gênero de trabalho exercido pela pes
soa. 

Exprime, pois, a soma de atividades exer
citadas pela pessoa para prover a própria 
subsistência e satisfazer os encargos que 
pesam sobre si. 

Diz-se, com muito acerto, que a profissão 
é um estado ou é uma carreira. 

A profissão tem a propriedade de dar 
uma qualidade ou um sinal característico 
ou de individuação à pessoa. 

E por isso se faz mister sua indicação, 
quando se Quer identificar alguém. É que 
como condição da pessoa é um dos elemen
tos característicos de sua individualidade. 

Profissão liberal (do lato liberalis, de liber 
(livre), assim se deve entender toda profis
são, que possa ser exercida com autonomia. 

Dessa forma, é a expressão, usada para 
designar toda profissão, em regra de na-. 
tureza intelectual, que se exerce fora de 
t odo espírito especulativo, revelada pela 
independência ou autonomia do trabalhador 
que a exerce. 

O caráter distintivo da profissão liberal 
está principalmente em ser uma profissão, 
cujo exercício depende de conhecimentos 
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acadêmicos ou universitários, ou cujo êxito 
decorre da maior ou menor capacidade in
telectual do profissional. 

Nesta razão é que o exercício da profissão 
liberal, em geral, depende da exibição de 
um título de habilitação, expedido em forma 
legal, ou seja da apresentação de diploma, 
certificado ou atestado passado pelas e3-
colas, academias, faculdades , ou universida
des, que provem ou mostrem a conclusão 
do curso, cuja profissão se deseja ou se 
quer exercer. 

Profissão liberal, pois, ou profissão inte
lectual para desempenho da qual se fez mis
ter a aolicação de conhecimentos científicos 
têm significação equivalente. 

São consideradas profissões liberais: a 
dos militares, a dos professores, a dos juris
tas. homens de letras, cientistas. a dos ar
tistas, a dos advogados. a ~') s magistrados, 
a dos sacerdotes, a dos estadistas, a dos ~n
genheiros, a dos arquitetos, a dos médicos, 
dentistas , parteiros, jornalistas. contadores, 
economistas". (Vocabulário Jurídico - Vol. 
In - J-P - De Plácido e Silva - 2.a Ed. 
1967, pp. 1. 235 e 1. 236) . 

O que impõe a todos nós é a preocupação 
de dinamizar ao máximo todas as orofi:l

A sões liberais , participando da valorização de 
., todos os profissionais liberais. 

Tendo cada profissão suas características 
próprias, nada obsta aos cirur~iões-dentis
tas atestarem, para fins de justificação de 
faltas ao emprego, dentro das atribuições 
de sua profissão. 

Quid ultra provehor? 00 

Tão claro o objetivo do proj 
,. 

zoável a sua finalidade , que nos 
mos de maiores considerações. 

11 - Voto do Relator 

E, por achar adequado e oportuno o pre
sente projeto, é que acolho as razões da pro
posição como justas e meritórias, opinando 
no sentido de sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 
1973. - Jaison Barreto, Relator. 

UI - Parecer da Comissão 

A Comissão de Saúde, em reunião ordi
nária de 10 de outubro de 1973, opinou, 
por unanimidade, nos termos do parecer 
favorável do Relator, Deputado Jaison Bar
reto, pela aprovação do Projeto de Lei n.o 
1.095/72. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados Marcílio Lima, Vice-Presidente em 
exercílio, Jaison Barreto, Relator , Pedro Lu
cena, Vice-Presidente, Leão Sampaio . Fábio 
Fonseca, Albino Zeni, Americo Brasil, Athiê 
Coury, Janduhy Carneiro. Sylvio Botelho, 
Oceano Carleia!. Arnaldo Busato, Anapolmo 
de Faria, Cantídio Sampaio, Helbert dos 
Santos e Navarro Vieira. 

Sala da Comissão de Saúde, 10 de outubro 
de 1973. - Marcílio Lima, Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência - Jaison Bar
reto, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse - CEL 

AUTOIl 

EME~' 

FICHA DI ' SINOPSE 
PROJETO DE LEI 'IA 'I 0'5172 

IAVARRO VIEIBA (DEPUTADO) 
... 

Altera a redaçao do 1t m lI! do artigo 'o da Lei 
nA 5 OSl, de 24 de agosto de 1966, que "Regula o 
exercício da Odontologia". 

ANDAMENTO 
01.12.72 rala o autor, apresentando o projeto. 

DeN 02.12.72, pág• 5 '53, 4& col. 

04~12.72 Despacho às Comissões de Co~stitu1ção • Justiça , .' 

• de Saudê. 
j lido e Ta! a tmprimir. 
DeN 05.12.72, pág. 5 821, 4& col. 

COMIs81o DE CONSTlTUIÇlo E JUSTIÇA 
08.0S.7J DistribuÍdo ao relator, Dep. JOS~ BONIFJero NE -

TO. f 

DeR 0'.12.73, pág• 67, 2a col. Supl. "in 
.. A .- ,. 

AproTaçao uaanime do parecer do relator, pela cODs , 
tltucicnalldáde, jurldleldade e boa tecnioa legi~ 
lativa. 

# DeN 30.06.7', pag. 3199, 2& col. 

COMISSIO DE ~E 
05.Q9.73 Distribuído ao relator, Dep. JAISON iJ.BlmTO. 

. ~ 

DeU 18.09.73, pag. 5 195, za col. 
.. A , 

10.10.73 Aprovaçao umanime do parecer tavoravel do relator. 
, 

PiOmO PARA A 'QRDEM DO DIA 

23.10.73 j lido e Tai a imprimir, tendo pareceres: da ComiA 
.. M 

aao 4e Constituiçao e Justiça, pela eonstituclona-
; 

114ade, jur1d1c1dade e boa tecn1c& 1elislatlv&j e 
da com1ssão 4e SaÚde, ,ela aproYação (1 095-AI12). 
DeN 24.10.73, pág. 7143, 1& col. 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS z 
(Cont. Ficha de Sinopse 40 ProJeto na 1 095172) 

... , 
O Sr. Presidente anuncia discuss o un1ca. , 
Falam para discutir o projeto 08 Deps. C.l10 
Marques Fernandes, Pedro Lucena e nora COll 
tinha. ... 
Encerrada a d1scuss&o. 

votação Q Projetor APROVADO. 
'" .. Vai $ Redaçao Final • 
• 

COMISSIO DE BEDAÇIO 
AproYação da Redação Final nos termos do pa
recer do relator, Dep. HENRIQUE DE LA ROCQUI. 

pXrEQBIO .. Aprovada a Re4açao Flual. 
Vai ao Senado Federal. 
1 095-Bn2~ 

( 'I. J 1-Y AO SENADO FEDEllAL COM O OFíCIO Mil 

GER 15.0, 
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CAMARA DOS OEP U"!"kDO S 

2 3 JU~ 9 I. O ~ O O 3 7 9 6 

Em ~O de junho 

C,..~ARA !:lOS DEPUTADOS 
( 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, 

foi, nesta data, encaminhado ao Exce1entíssimo Senhor Presi

dente da República, para os fins constantes do art. 58, § 19, 

da Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 1.095-B, de 

1972, na Câmara dos Deputados e 07, de 1974, no Senado) que 

"altera a redação do item III do Artigo 69 da Lei n9 5.081,de 

24 de agosto de 1966, que regula o exercício da Odontologia". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis

tinta consideração. 

r 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JFGF/. 
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CC6RD.OE C 

Em O lo de agos to 

..;AMARA "\C~ D1.:PUTADOS 

Senhor Primeiro Secretário, 

A Meu. 
Em I1 

éJ ? . 

--7'"----( 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 

os devidos fins, o incluso autógrafo de projeto de lei, aprovado pe 

lo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo 

sidente da República, que "altera a redação do item 111 

69 da Lei n9 5.081, de 24 de agosto de 1966, que regula 

da Odontologia" . 

Senhor Pre

do Artigo 
.. . o exerC1ClO 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên 

cia os protestos de minha elevada estima e mais distinta conside-
-raçao. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

JSC/. 



C A M A R A O O S O E P IJj f, O OS 

- ~ A~U 16 ~ 2 ~ O O L. 7 8 L. 

Altera a redação do item 111 do Ar
tigo 69 da Lei n9 5.081, de 24 de 
agosto de 1966, que "Regula o exer
cício da Odontologia". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O item 111 do Art. 69 da Lei n9 5.081,de 

24 de agosto de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 69 - Compete ao cirurgião-dentista: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - atestar, no setor de sua atividade profissio

nal, estados mórbidos e outros, inclusive, para justifica

ção de faltas ao emprego." 

~ 

Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
• 

SENADO FEDERAL, EM 90 DE JUNH9 DE( 197 

dl/ & d! (t'v. ;:' 
dor JOS~ DE M4~~H 

/ 

PRESIDENTE 

\) 

JFGF/. 



Aviso n9 198-SUPAR/75. 

Em 30 de junho de 1 975. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Re 

pÚblica restitui dois 'autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.215, de 30 de junho de 1975. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

/4./4/ / j / ' ".-é~:;;.ç:;7 
~LB~lO ONTEIRO PESSOA 

Ministro Interino 
Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DINARTE MARIZ 
M.D. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF 
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MENSAGEH N9 191 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera a reda-
-çao do item 111 do Artigo 69 -da Lei n9 5.081, de 24 de agos-

to de 1966, que regula o exercício da Odontologia". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 

dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 6.215, de 

30 de junho de 1975 . 

Brasília, em 30 de junho de 1 975. 
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LEI N. o 6. 21 5, de 3 O de junho de 19 75 

Altera a redação do item 111 do Ar 
tigo69 da: Lei n9 5.081, de 24 de 
agosto de 1966, que IIRegula o exer 
cicio da Odontologia ll

• 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. 0
_ - O item III do Art. 69 da Lei n9 

5.081, de 24 de agosto de 1966, passa a vigorar com a se-
g u i n t e r e. d a ç ã o : 

"Art. 69 - Compete ao cirurgião-dentista: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - atestar, no setor de sua atividade 
profissional, estados mórbidos e outros, inclusive, 
para justificação de faltas ao emprego. 1I 

Art. 29 Esta Lei entrarã em vigor na da 
ta de sua pu b 1 i c a ç ã o, r e v o g a das as di s pos i çõe sem c o n t r ã r i o . 

Brasilia, em 30 de junho de 1 975; 
1549 da Independência e 879 da Republica. 
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5.081, de 24 de agosto de 

"" Altera a redaçao do item 111 do Artigo 6º 
da Lei nº 5.081, de 24 de agosto de 1966, 
que "Regula o exercício da Odontologia". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº 
1966, passa 

- O item 111 do Art. 6º da Lei nº 
"" a vigorar com a seguinte redaçao: 

"" "Art. 6º - Compete ao cirurgiao-dentista: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - atestar, no setor de sua atividade 
profissional, estados m6rbidos e outros, inclusive, para jus-

"" tificaçao de faltas ao emprego." 

Art. 2º - Esta lei entrar~ em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contr~rio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 

1974. 

em I J de março de 
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